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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.853, DE 04 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre o procedimento de
apresentação  ao  serviço  e
respectiva anotação de ponto dos
motor is tas  dest inados  ao
transporte de pacientes a serviço
da Diretoria Municipal de Saúde e
estabelece outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
DO  MUNICÍPIO  DE  LINDÓIA,  SP,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E,  EM  CONFORMIDADE  COM  OS
ARTIGOS  3º,  VIII,  XXVIII,  70,  XVII,  XXVI,  140,  DA  LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LINDOIA, SP, E

CONSIDERANDO  a  necessidade  contínua  de
organização  e  otimização  do  serviço  de  transporte  de
pacientes no âmbito do Município de Lindoia;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer
procedimento  uniforme  de  apresentação  ao  serviço  e
anotação de ponto a todos os motoristas que estiverem
designados  para  o  transporte  de  pacientes  a  cargo  da
Diretoria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  fiscalização  dos
serviços  pela  Diretoria  Municipal  de  Saúde;

D E C R E T A:
Art. 1º  Os motoristas designados para o serviço de

transporte  de  pacientes  junto  à  Diretoria  Municipal  de
Saúde  deverão  se  informar  acerca  da  designação  para
transporte de pacientes sempre no dia anterior ao referido
deslocamento diante da necessidade de organização dos
itinerários e horários das viagens.

Art. 2º A designação dos motoristas para as viagens
informará:

I  -  o  horário  de  apresentação  do  motorista  na
repartição;

II  –  o  nome  dos  pacientes  e  seus  respectivos
endereços;

III – os horários e os destinos.
Art.  3º  O  motorista  deverá  anotar  seu  horário  de

entrada  no  sistema  de  controle  de  ponto  da  Prefeitura
Municipal  de  Lindóia  de  acordo  com  o  horário  de
apresentação na repartição que constar de sua designação
de modo a se evitar anotações incorretas e percebimento
de vantagens indevidas.

Art.  4º  Por  ocasião  do  retorno  do  motorista  ao
Município  de  Lindóia,  o  mesmo  deverá  se  apresentar
imediatamente  à  Diretoria  Municipal  de  Saúde  para
instruções e recebimento de eventuais ordens de serviço.

Art.  5º  O  descumprimento  das  medidas  constantes
deste Decreto ensejará a adoção das medidas necessárias
à apuração da conduta do servidor faltoso, na forma da Lei.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 04

de julho de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 04 de julho de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.890, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
do  cargo  em  comissão  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de

Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Educação, o Sr.
MARCELO PALMIERI  DE  SOUZA,  portador  da  carteira  de
identidade RG nº 24.927.228-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob nº 158.777.588-37.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 03

de agosto de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 04 de agosto de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO DE ATOS OFICIAIS DA VIGILANCIA
SANITÁRIA  DE  LINDÓIA,  EM  ATENDIMENTO  AO
DISPOSTO NO ARTIGO 18 DA PORTARIA CVS-1/2020,
REFERENTE  AOS  PROCESSOS  DEFERIDOS  OU
INDEFERIDOS  NO  MÊS  DE  JULHO  DE  2.023.

PROCESSO  PML  NO.  1.304/2023  –  PROTOCOLOE
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DIVISA LINDOIA NO. 042/2023
CEVS: 352700901-112-000001-1-6
RAZÃO SOCIAL: LINDOYANO FONTES DE AGUAS

MINERAIS LTDA.
CNPJ: 43.119.650/0001-63
ENDEREÇO:  AVENIDA  BENEDITO  SEVERINO  NO.

286 –JD. ITAMARATY
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 04/07/2023.
PROCESSO  PML  NO.  1.226/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 043/2023
CEVS: 352700901-864-000003-1-0
RAZÃO  SOCIAL:  BELLANTE  LABORATÓRIO  DE

ANÁLISES  CLINICAS  LTDA  ME.
CNPJ: 59.026.914/00001-74
ENDEREÇO:  RUA  TEN.  CEL.  JOSÉ  ROQUE  DE

MORAES – CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 05/07/2023.
PROCESSO  PML  NO.  1.209/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 044/023
CEVS: 352700901-931-000005-1-5
RAZÃO SOCIAL: ANA PAULA DOS SANTOS VIEIRA

ACADEMIA ME.
CNPJ: 17.717.814/0001-44
ENDEREÇO:  AVENIDA  RIO  DO  PEIXE  NO  771  –

CENTRO
MUNICÍPIO: LINDÓIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 06/07/2023
PROCESSO  PML  NO.  L.135/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 045/2.023
CEVS: 352700901-551-0000022-1-6
RAZÃO SOCIAL: DIEGO BICIGO DA CRUZ
CNPJ: 24.994.169/0001-72
ENDEREÇO:  AVENIDA  DO  LAGO  NO.  450  –  JD.

ESTANCIA LINDOIA
MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 06/07/2023.
PROCESSO  PML  NO.  1.252/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 046/2.023
CEVS: 352700901-931-000008-1-7
RAZÃO SOCIAL: KARIN ALINE ALVES DE GODOY
CNPJ/CPF 117.588.546-00
ENDEREÇO:  AVENIDA 31 DE MARÇO NO.  800 –

CENTRO
MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 06/07/2023.
PROCESSO  PML  NO.  1.208/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 047/2.023
CEVS: 352700901-551000014-1-4
RAZÃO  SOCIAL:  ESTANCIA  DAS  MONTANHAS

POUSADA  LTDA.
CNPJ/CPF 00.466.539/0001-30
ENDEREÇO: FAZENDA CAFEZAL S/N – BAIRRO DO

CAFEZAL
MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 06/07/2023.
PROCESSO  PML  NO.  1.319/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 048/2.023
CEVS: 352700901-360-000001-1-6
R A Z Ã O  S O C I A L :  P R E F E I T U R A  M .  E .

HIDROMINERAL  DE  LINDOIA  –  ESTAÇÃO  DE
TRATAMENTO  DE  ÁGUA

CNPJ/CPF 45.678.000/0001-83
ENDEREÇO: RUA ESTEVAM ALVES DE GODOI NO.

55 – CENTRO
MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 07/07/2023.
PROCESSO PML NO.  00000/2023 –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 049/2.023
CEVS: 352700901-360-000001-1-6
R A Z Ã O  S O C I A L :  P R E F E I T U R A  M .  E .

HIDROMINERAL  DE  LINDOIA  –  PSF.  I
CNPJ/CPF 45.678.000/0001-83
ENDEREÇO:  RUA  TEN.  CEL.  JOSE  ROQUE  DE

MORAES S/N
MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 26/07/2023.
PROCESSO  PML  NO.  1.319/2023  –  PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 050/2.023
CEVS: 352700901-360-000001-1-6
R A Z Ã O  S O C I A L :  P R E F E I T U R A  M .  E .

HIDROMINERAL  DE  LINDOIA  –  PSF  I I
CNPJ/CPF 45.678.000/0001-83
ENDEREÇO: RUA FABIANO FRANCO S/N – CENTRO
MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 26/07/2023.
PROCESSO PML NO. 000000/2023 – PROTOCOLO

DIVISA LINDOIA NO. 051/2.023
CEVS: 352700901-360-000001-1-6
R A Z Ã O  S O C I A L :  P R E F E I T U R A  M .  E .

HIDROMINERAL DE LINDOIA – UBS CENTRO I
CNPJ/CPF 45.678.000/0001-83
ENDEREÇO:  RUA  CEL.  ESTEVAN  FRANCO  DE

GODOY S/N – CENTROE
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MUNICÍPIO: LINDOIA – SP – CEP 13.950-000
SOLICITAÇÃO:  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA

SANITÁRIA  2.023.
DESPACHO:  O  CHEFE  DO  SVS  DEFERFE  A

SOLICITAÇÃO EM 26/07/2023.
LINDOIA, 31 DE JULHO DE 2.023.
VIGILANCIA SANITÁRIA DE LINDOIA.
DEFERIMENTOS  DE  ALVARAS  ESPECIAL  PARA

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI
EMITIDOS NO MÊS DE JULHO DE 2.023.
PROTOCOLO PML NO 1.372/2023
DATA DO PROTOCOLO: 29/06/2023
RAZAO SOCIAL: FERNANDO FORMAGIO DE GODOI
CNPJ/CPF 42.081.536/0001-95 – END. AV. 31 DE

MARÇO NO 300 – CENTRO LINDOIA –SP.
O CHEFE DA VIGILANCIA SANITARIA EXPEDE O

ALVARÁ ESPECIAL E ANUAL EM 06/07/2023.
...........................................................................................................
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